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“As cidades têm a capacidade de fornecer algo para todos, apenas porque, e somente 

quando, são criadas por todos.” 

— Jane Jacobs 

 

 

 



 
 

 

RESUMO 

A implementação da floresta urbana no Brasil se intensificou a partir da década de 
1930, impulsionada por políticas públicas para modernização dos centros urbanos. 
Entretanto, as cidades brasileiras de médio e pequeno porte, em especial, 
frequentemente ainda apresentam uma distribuição desigual desse componente, com 
concentração de cobertura arbórea em áreas centrais e de maior poder aquisitivo. 
Diante disso, essa pesquisa teve por objetivo avaliar a floresta urbana da cidade de 
Araras (SP) relacionando a distribuição do componente arbóreo com indicadores 
socioeconômicos. A metodologia empregou uma abordagem quantitativa e espacial, 
analisando setores censitários urbanos por meio de dados do IBGE e da plataforma 
UrbVerde para cálculo de acessibilidade, com plano de fundo a regra 3/30/300. A 
análise estatística buscou correlacionar o cumprimento dos componentes da regra 
com a renda média e a proporção de crianças e idosos por setor. Os resultados 
obtidos indicam que o desempenho do município em relação à regra apresenta-se 
heterogêneo. O critério de acessibilidade, componente “300”, foi o que mais obteve 
adesão, atingindo 32% dos setores avaliados. Em seguida, encontra-se o critério de 
visibilidade, com 13% de adesão, e, por fim, o critério de cobertura arbórea, que 
apresentou o menor índice de adesão, com apenas 9%. A análise combinada 
demonstrou que nenhum setor censitário atende integralmente os três componentes. 
A análise revelou uma correlação positiva e significativa entre a renda e a cobertura 
arbórea, componente “30”, indicando que áreas de menor renda são menos 
arborizadas. Em contrapartida, não se observaram correlações entre a renda e os 
demais componentes da regra. As análises demográficas apontaram que setores com 
maior proporção de idosos têm menor percepção de árvores em seu entorno (regra 
3), enquanto setores com maior proporção de crianças tendem a estar mais distantes 
de áreas verdes públicas, revelando vulnerabilidades ambientais específicas para 
cada grupo. Conclui-se que a regra 3/30/300 mostrou-se uma ferramenta diagnóstica 
eficaz para identificar déficits de infraestrutura verde e orientar políticas públicas 
urbanas que promovam a justiça socioambiental e a resiliência climática em cidades 
de médio porte. 

 

Palavras-chave: 3-30-300; Arborização urbana; Geoprocessamento; Justiça 
socioambiental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ABSTRACT 

The implementation of urban forests in Brazil was intensified from the 1930s, driven by 
public policies aimed at modernizing urban centers. However, medium and small 
Brazilian cities, in particular, still show an unequal distribution of this component, with 
tree cover concentrated in central and higher-income areas. In this context, this 
research aimed to evaluate the urban forest of the city of Araras (SP), relating the 
distribution of the tree component to socioeconomic indicators. The methodology 
employed a quantitative and spatial approach, analyzing urban census tracts using 
IBGE data and the UrbVerde platform to calculate accessibility, with the 3/30/300 rule 
as a background. The statistical analysis sought to correlate compliance with the rule’s 
components with average income and the proportion of children and elderly in each 
sector. The results indicate that the municipality’s performance regarding the rule is 
heterogeneous. The accessibility criterion, the “300” component, had the highest 
adherence, reaching 32% of the evaluated sectors. Next was the visibility criterion, with 
13% adherence, and finally, the tree cover criterion, which had the lowest adherence 
rate at only 9%. The combined analysis showed that no census tract fully meets all 
three components. The analysis revealed a positive and significant correlation between 
income and tree cover, the “30” component, indicating that lower-income areas are 
less wooded. In contrast, no statistically significant correlations were observed 
between income and the other components of the rule. Demographic analyses 
indicated that sectors with a higher proportion of elderly residents had a lower 
perception of tree cover in their surroundings (component “3”), while sectors with a 
higher proportion of children tended to be farther from public green areas, revealing 
specific environmental vulnerabilities for each group. It is concluded that the 3/30/300 
rule proved to be an effective diagnostic tool for identifying green infrastructure deficits 
and guiding urban public policies that promote socio-environmental justice and climate 
resilience in medium-sized cities. 

 

Keywords: 3-30-300; Urban forestry; Geoprocessing; Socio-environmental justice. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A urbanização contemporânea ganhou impulso significativo com a Revolução 

Industrial, ocorrida no século XVIII. Esse período foi marcado pela mecanização da 

produção e pela expansão das indústrias, que catalisaram o deslocamento da 

população rural e o aumentaram rapidamente as áreas urbanas, um fenômeno que 

persistiu durante o século XIX (Soni, 2025). O avanço desordenado do 

desenvolvimento urbano, consequentemente, gerou diversos impactos ambientais 

negativos, como a degradação dos ecossistemas locais, a impermeabilização do solo, 

o aumento da poluição do ar e a formação de ilhas de calor (Rashed, 2023; Bera et 

al., 2023; Mukherjee, Bairwa, 2025). 

Diante do exposto, o urbanista inglês Ebenezer Howard advogou em prol do 

planejamento urbano com ampla incorporação de parques, praças e áreas 

arborizadas, objetivando integrar espaços verdes ao ambiente urbano e, por 

conseguinte, promover a qualidade de vida, a saúde pública e o bem-estar social 

(Sharifi, 2020). A partir dessa concepção, a floresta urbana deixou de ser considerada 

apenas um elemento estético e passou a ser reconhecida como uma infraestrutura 

essencial das cidades, capaz de contribuir para o equilíbrio ambiental e social 

(Kapucu, 2024). 

A arborização das cidades não se limita ao ato de plantar árvores, mas 

envolve um processo técnico que inclui planejamento, seleção adequada das 

espécies, manejo correto e integração com as dinâmicas urbanas (Tyagi et al., 2023). 

A floresta urbana deve ser concebida como uma infraestrutura verde que interage com 

a mobilidade, o paisagismo, os serviços públicos e o bem-estar social. Ademais, a 

vegetação urbana é crucial para o aumento da resiliência climática, sobretudo diante 

dos desafios impostos pelas mudanças climáticas e pela degradação ambiental 

(Candro, 2022). 

Somado a isso, ela proporciona uma série de serviços ecossistêmicos 

indispensáveis à sustentabilidade das cidades. As árvores urbanas desempenham um 

papel crucial na regulação do microclima, contribuindo para a redução das 

temperaturas locais e mitigando o efeito das ilhas de calor (Barros, 2020; Silva, 2023). 

Conforme destacado por Lopez-Aparicio et al., (2025) e Sarwar (2024), a vegetação 

localizada em áreas urbanas apresenta o potencial de contribuir para a melhoria da 

qualidade do ar, uma vez que essa vegetação é capaz de capturar partículas 
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poluentes e armazenar carbono. Além disso, as áreas verdes têm destaque no manejo 

das águas pluviais, pois a presença de árvores e áreas verdes reduz o escoamento 

superficial, prevenindo enchentes e fortalecendo a infraestrutura verde das cidades 

(Lopez-Aparicio et al., 2020; Mesquita, Lima Neto, 2020).  

No Brasil, a partir da década de 1930, a implementação da floresta urbana se 

intensificou, impulsionado por políticas públicas voltadas à modernização dos centros 

urbanos. Estudos recentes, entretanto, apontam que as cidades brasileiras, 

especialmente as de médio e pequeno porte, ainda apresentam uma distribuição 

desigual desse componente, com concentração de cobertura arbórea em áreas 

centrais e de maior poder aquisitivo, refletindo as desigualdades socioespaciais 

urbanas (Ruas, 2022; Zulfiqar, 2024). No entanto, em geral, tal implantação ocorreu 

de maneira desordenada e sem um planejamento técnico adequado, o que 

comprometeu a equidade ambiental e o acesso democrático aos espaços verdes. 

A necessidade de uma melhor distribuição das áreas arborizadas nas cidades 

brasileiras está diretamente relacionada à busca por justiça socioambiental e 

planejamento urbano sustentável. Boing et al., 2021 demonstrou uma correlação entre 

o perfil socioeconômico da população e a arborização urbana, onde bairros com maior 

renda tendem a apresentar uma vegetação mais densa e diversificada, enquanto 

áreas periféricas apresentam uma cobertura arbórea mais escassa. Para a reversão 

desse quadro, é fundamental que o planejamento da vegetação urbana seja orientado 

por critérios técnicos e sociais, considerando variáveis como densidade populacional, 

vulnerabilidade social, disponibilidade de espaço público e indicadores ambientais. 

Diante desse contexto, a regra 3/30/300, proposta por Konijnendijk (2023), 

estabelece diretrizes práticas para a floresta urbana. A proposta sugere que cada 

residência disponha de visibilidade direta de, no mínimo, três árvores, que o índice de 

cobertura arbórea e de áreas verdes atinja 30% nos bairros, e que nenhum habitante 

esteja a mais de 300 m de uma área verde pública acessível. Os parâmetros em 

questão atuam como indicadores universais de qualidade ambiental urbana, 

possibilitando que gestores públicos e pesquisadores identifiquem déficits de 

vegetação e priorizem intervenções voltadas à equidade no acesso aos espaços 

verdes (Konijnendijk, 2023). 

Em cidades de porte médio, como Araras (SP), políticas públicas integradas 

que utilizem ferramentas de geoprocessamento e análise espacial podem auxiliar na 

identificação de áreas prioritárias para o plantio de árvores, promovendo uma 
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distribuição mais justa e eficiente da infraestrutura verde (Salmi, 2023). Dessa forma, 

a floresta urbana deve ser concebida não apenas como um instrumento estético ou 

ambiental, mas também como um vetor de inclusão social e saúde urbana, capaz de 

reduzir desigualdades e fortalecer a resiliência climática dos territórios. 

Araras (SP) como objeto de estudo interessa por representar cidades de porte 

médio que enfrentam desafios típicos relacionados à floresta urbana, tais como: (i) 

concentração de áreas verdes em regiões centrais; (ii) escassez de espaços 

vegetados nas periferias; (iii) a fragmentação dos corredores ecológicos e (iv) baixa 

integração entre planejamento urbano e gestão ambiental (Duarte, Leite, 2020; 

Lacerda et al., 2025). Soma-se a isso a crescente pressão da urbanização sobre os 

remanescentes vegetais e o baixo percentual de cobertura arbórea observado em vias 

públicas, cenário semelhante ao de outros municípios da região (MMA, 2024). 

Ademais, o município de Araras também possui uma relação histórica singular 

com as árvores. Em 1902, tornou-se a primeira cidade do Brasil a realizar um Arbor 

Day, evento tradicional de plantio coletivo de árvores e conscientização ambiental já 

difundido em diversos países. Em Araras, a celebração foi denominada Festa das 

Árvores, envolvendo o plantio de mudas e debates sobre questões ambientais, com 

grande participação de autoridades e figuras públicas da época. O caráter 

emblemático do evento consolidou o título de “Cidade das Árvores” para o município. 

Embora as árvores plantadas naquela ocasião não tenham sido preservadas devido 

ao processo de expansão urbana, o título permanece como símbolo histórico, ainda 

que pouco se saiba atualmente sobre o real estado da arborização urbana e das áreas 

verdes no município. 

Diante do exposto, este estudo teve como objetivo avaliar a floresta urbana 

em Araras (SP), utilizando a regra 3/30/300 como referência, para mensurar a 

distribuição e verificar o acesso às áreas verdes na cidade, possibilitando uma análise 

crítica que contribuirá para formulações de políticas públicas, planejamento 

sustentável e a formulação de estratégias de equidade ambiental mais eficazes para 

cidades com perfil semelhante. 

 

2 OBJETIVO  

 

2.1 Objetivo Geral  
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Avaliar a floresta urbana da cidade de Araras (SP) relacionando a distribuição 

do componente arbóreo com indicadores socioeconômicos. 

 

2.2 Objetivos Específicos 

 

● Avaliar o número de árvores visíveis ao redor das residências; 

● Avaliar a distância entre as residências e as áreas verdes públicas; 

● Estimar a cobertura arbórea dos diferentes setores censitários da cidade; 

● Verificar a relação entre a presença da cobertura vegetal no ambiente urbano 

e indicadores socioeconômicos da população por setor censitário; 

● Verificar se Araras (SP) e seus setores censitários atingem as regras 3-30-300. 

 

 

2.3 Hipótese 

 

Setores com maior renda possuem mais árvores e áreas verdes públicas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

3.1 Florestas Urbanas 
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As florestas urbanas, compreendidas como o conjunto de árvores, parques, 

praças e fragmentos vegetais que integram o tecido urbano, exercem um papel 

multifuncional nas cidades, indo além da dimensão estética (Caiche et al., 2021). Elas 

atuam como infraestrutura verde essencial, contribuindo para a regulação térmica, a 

melhoria da qualidade do ar, o controle da poluição sonora e a redução da escorrência 

superficial das águas pluviais (Yoshida, Outa, 2022) 

Além disso, as florestas urbanas possuem relevância econômica e social 

expressiva, pois a vegetação distribuída de forma equitativa valoriza o solo urbano, 

incentiva a utilização de espaços públicos e impulsiona o turismo local (Silveira et al., 

2020). Dessa forma, a floresta urbana configura-se como uma estratégia de elevado 

retorno socioambiental, fundamental para cidades nas quais o equilíbrio entre 

expansão urbana e conservação ambiental representa um desafio crescente. 

A dimensão social das áreas arborizadas das cidades está intrinsecamente 

relacionada ao bem-estar e à qualidade de vida da população. Estudos indicam que a 

presença de árvores nessas localidades exerce uma influência positiva sobre o humor, 

contribui para a redução dos níveis de estresse e estimula a interação social entre os 

habitantes (Silva, 2023). Pesquisas realizadas em diversas regiões do Brasil 

demonstram que trabalhadores em ambientes arborizados reportam maior satisfação 

e produtividade, evidenciando o papel restaurador dos espaços verdes na saúde 

mental (Nascimento, Vilas-Boas, Rocha, 2023). 

Esse efeito está alinhado com a Teoria da Restauração da Atenção (Attention 

Restoration Theory), que postula que o contato visual com elementos naturais 

restabelece a capacidade cognitiva e emocional do indivíduo, reforçando a 

importância da inclusão de áreas verdes nas proximidades de zonas residenciais e de 

trabalho (Hartig et al., 2021). Além disso, tal relação está fortemente associada ao 

conceito de biofilia, proposto pelo biólogo Edward O. Wilson, o qual descreve a 

tendência inata dos seres humanos de buscar conexões com a natureza e outras 

formas de vida. A biofilia, conceito que estuda a conexão entre os seres vivos e a 

natureza, sugere que ambientes urbanizados que incorporam vegetação, água e 

outros elementos naturais promovem bem-estar psicológico, reduzem o estresse e 

fortalecem o senso de pertencimento social (Bolten, Barbiero, 2020). Dessa forma, 

tanto a Teoria da Restauração da Atenção quanto a Biofilia ressaltam que a presença 

de elementos naturais nas cidades ultrapassa a esfera estética, tornando-se um 

componente essencial à saúde mental e à qualidade de vida urbana. 
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No contexto ambiental, as florestas urbanas destacam-se pelo impacto 

benéfico sobre o conforto térmico e a biodiversidade. Em cidades de clima tropical e 

subtropical, a presença de copas resulta em uma redução significativa da temperatura 

superficial e contribui para o equilíbrio microclimático, mitigando o efeito de ilhas de 

calor (Bucci et al., 2021). Estudos demonstram que a sombra e a evapotranspiração 

proporcionadas pelas árvores podem reduzir a temperatura em até 4 °C em áreas 

densamente arborizadas (Alves et al., 2024). Ademais, a arborização cria habitats 

para diversas espécies de aves, insetos e pequenos mamíferos, promovendo a 

manutenção da biodiversidade local e regional (Aoki et al., 2023). Essa interação 

ecológica é fundamental para o funcionamento dos serviços ecossistêmicos urbanos, 

que incluem, entre outros, a polinização, o sequestro de carbono e a regulação hídrica. 

No âmbito da mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a literatura 

recente evidencia que as florestas urbanas desempenham um papel estratégico no 

enfrentamento dos impactos climáticos. De acordo com Santos e Ribeiro (2022), a 

vegetação urbana contribui diretamente para a redução de gases de efeito estufa, 

além de auxiliar na drenagem e infiltração de águas pluviais. Ademais, a pesquisa de 

Silva (2023) reforça que as florestas urbanas devem ser consideradas uma 

infraestrutura verde de mitigação, pois compensam emissões, melhoram a resiliência 

das cidades e contribuem para o cumprimento de metas de sustentabilidade, como os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Em cidades como Campinas (SP) e 

Ribeirão Preto (SP), políticas municipais que ampliam corredores verdes têm sido 

associadas à diminuição das temperaturas urbanas e à maior resiliência frente a 

eventos extremos (Bucci et al., 2021). 

Embora gerem diversos benefícios ambientais, as florestas urbanas também 

refletem desigualdades socioambientais que espelham o padrão de segregação das 

cidades brasileiras. Bairros de maior renda tendem a apresentar uma maior densidade 

arbórea, manutenção adequada e acesso a praças e parques, enquanto regiões 

periféricas frequentemente enfrentam déficit de vegetação, alta exposição a 

temperaturas elevadas e carência de infraestrutura verde (Aoki et al., 2023). 

Pesquisas realizadas principalmente nas regiões Norte e Nordeste verificaram 

que as diferenças na cobertura arbórea estão fortemente associadas a fatores 

socioeconômicos, sendo mais expressivas em municípios com alto índice de 

desigualdade de renda (Bucci et al., 2021). Em estudo semelhante, Alves et al. (2024) 

observaram que a distribuição desigual das árvores em Teixeira de Freitas (BA) 
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resultou em diferenças de conforto térmico e bem-estar entre bairros de alta e baixa 

renda. 

Esse padrão é igualmente observado em cidades do interior paulista, como 

Piracicaba, onde estudos indicam diferenças na cobertura arbórea entre regiões 

centrais e periféricas. Segundo um diagnóstico da arborização urbana realizado pela 

Prefeitura de Piracicaba, as regiões Centro e Leste apresentaram os maiores índices 

de cobertura arbórea (20,83% e 26,42%, respectivamente), enquanto a região Sul, 

caracterizada por uma expansão recente e menor infraestrutura urbana, registrou 

apenas 18,85% (Câmara Municipal de Piracicaba, 2024). Esses dados reforçam a 

tendência de concentração de áreas verdes em zonas mais consolidadas, em 

detrimento das periferias, refletindo um padrão de desigualdade socioambiental 

comum a diversas cidades brasileiras. 

 

3.2 Regra 3-30-300  

 

A regra 3/30/300 foi proposta por Konijnendijk (2023) como uma diretriz 

simples e baseada em evidências científicas para mensurar o acesso equitativo à 

natureza em áreas urbanas. Ela estabelece que cada pessoa deve ver ao menos três 

árvores de sua casa, escola ou local de trabalho; os bairros devem possuir 30% de 

cobertura de copas arbóreas; e todos os residentes devem estar a no máximo 300 

metros de uma área verde de qualidade (Konijnendijk, 2023).  

A adoção de estratégias para o aumento da cobertura vegetal em áreas 

urbanas deve levar em conta as limitações impostas tanto pelo contexto urbano 

quanto pelas condições climáticas locais, integrando diferentes tipos de vegetação 

para maximizar os benefícios ambientais e sociais. Em cidades densamente 

construídas ou situadas em regiões áridas, pode ser inviável atingir a meta de 30% de 

cobertura apenas com copas de árvores, sendo necessário incorporar outras formas 

de vegetação, como arbustos, jardins, telhados verdes e parques de bolso, para 

promover o resfriamento urbano, a melhoria da qualidade do ar e o bem-estar da 

população (Konijnendijk, 2023; Croeser et al., 2024; Owen et al., 2024). Dessa forma, 

a flexibilidade na escolha das espécies e na composição da vegetação urbana é 

fundamental para adaptar as diretrizes internacionais, como a regra 3/30/300, às 

realidades locais, garantindo o acesso equitativo à natureza e a resiliência das cidades 

frente às mudanças climáticas. O objetivo da regra é traduzir décadas de pesquisas 
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sobre os benefícios das florestas urbanas para a saúde e o bem-estar em metas 

práticas, comunicáveis e aplicáveis em políticas públicas (Konijnendijk, 2023). 

Cada componente da regra representa uma dimensão específica da relação 

humano-natureza: a visibilidade das árvores está ligada à percepção psicológica de 

bem-estar; a cobertura de copa reflete a capacidade de regulação microclimática e 

provisão de serviços ecossistêmicos; e a distância até áreas verdes mede o acesso 

físico e funcional a espaços de lazer (Nieuwenhuijsen et al., 2022). Desse modo, pode-

se desenvolver um índice de adequabilidade ambiental da floresta urbana a partir do 

equacionamento matemático de cada um dos componentes da referida regra. A 

proposta surgiu como uma forma de simplificar métricas complexas de planejamento 

urbano verde, auxiliando municípios a estabelecer prioridades e acompanhar o 

progresso de metas ambientais e sociais. Em síntese, a regra propõe um tripé 

mensurável de exposição, estrutura e acessibilidade, que pode ser adaptado a 

diferentes realidades territoriais (Croeser et al., 2024). 

Desde sua introdução, a regra 3/30/300 vem sendo aplicada em diversos 

contextos urbanos ao redor do mundo, especialmente em cidades que buscam alinhar 

políticas de plantio arbóreo com indicadores de saúde pública e sustentabilidade 

(Nieuwenhuijsen et al., 2022). Estudos realizados em Barcelona e Helsinque 

demonstraram que moradores de bairros que atendiam simultaneamente aos três 

critérios apresentaram melhores índices de saúde mental, satisfação residencial e 

maior coesão social (Nieuwenhuijsen et al., 2022) 

Em 2024, um estudo comparativo com oito cidades globais, conduzido por 

Croeser et al. (2024), revelou que nenhuma das cidades analisadas cumpria 

integralmente os três critérios. Em média, menos de 15% dos residentes atendiam 

simultaneamente às metas de visibilidade, cobertura e proximidade. Os autores 

ressaltam que o cumprimento parcial da regra não invalida sua utilidade, pelo 

contrário, permite diagnosticar onde e por que ocorrem déficits ambientais, por 

exemplo, bairros com visibilidade de árvores, mas sem áreas verdes acessíveis, ou 

com parques distantes, mas poucas copas. 

Outros trabalhos vêm demonstrando o potencial da regra como ferramenta de 

monitoramento urbano. Em Xangai (China), Zheng et al. (2024) aplicaram a 3/30/300 

usando dados de sensoriamento remoto e modelagem de distância euclidiana, 

encontrando correlação positiva entre cumprimento da regra e índices de bem-estar 

auto relatados.  
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A aplicabilidade da regra 3/30/300 na América Latina tem sido estudada como 

uma ferramenta adaptável para o planejamento urbano em contextos diversos. 

Conforme demonstrado por Manyahuillca et al. (2024), em um estudo realizado no 

distrito de Barranco, em Lima, no Peru, foi evidenciada a viabilidade de adaptar os 

indicadores da regra a uma cidade costeira desértica. A metodologia empregada 

consistiu na revisão dos três critérios com base nas características físicas do tecido 

urbano e no contexto climático local, propondo um sistema de pontuação para 

identificar áreas com maior déficit de verde urbano. Os resultados do estudo indicaram 

que a Regra 3/30/300 pode ser uma ferramenta útil para a gestão da arborização e 

das áreas verdes, dada a sua flexibilidade e os baixos requisitos técnicos e financeiros 

para sua operação. No entanto, ressalta-se o desafio contínuo da disponibilidade de 

dados de qualidade (Manyahuillca et al., 2024). Este estudo destaca a relevância de 

estratégias adaptativas para a implementação da regra em áreas com condições 

ambientais e socioeconômicas distintas das europeias, onde a regra foi originalmente 

concebida. 

No Brasil, embora a regra ainda não seja formalmente adotada em planos 

diretores, sua estrutura vem sendo utilizada como indicador comparativo em 

diagnósticos ambientais. Pesquisas em cidades como Curitiba, São Paulo e Belo 

Horizonte demonstram que, mesmo com boa cobertura arbórea média, a distribuição 

do verde é desigual, concentrando-se em áreas de maior renda (Bucci et al., 2021; 

LabVerde, 2022). Isso indica que a aplicação da 3/30/300 pode revelar padrões de 

injustiça ambiental ao evidenciar os bairros que ficam abaixo dos limites mínimos de 

contato com a natureza. 

Silva et al. (2025) empregaram a diretriz em Cachoeiro de Itapemirim, um 

município de médio porte no Espírito Santo, sudeste brasileiro, com o objetivo de 

caracterizar bairros com diferentes níveis de renda per capita. De acordo com os 

resultados da pesquisa, nenhum dos nove bairros avaliados, pertencentes a três 

estratos econômicos distintos, cumpria integralmente a regra 3/30/300. Apenas um 

bairro apresentou cobertura de copa superior a 30%, devido à sua urbanização 

incompleta e à presença de matriz florestal natural remanescente. Apenas outro bairro 

tinha todas as residências a menos de 300 metros de uma área verde pública (Silva 

et al., 2025). As conclusões do estudo destacam a necessidade de as autoridades 

públicas avaliarem a implementação e a manutenção de florestas urbanas para 

aumentar significativamente a cobertura verde, enfatizando que o planejamento 
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urbano deve considerar os preceitos da regra 3/30/300 para garantir ambientes mais 

equitativos e de maior qualidade. 

Em um contexto brasileiro mais amplo, Santos (2024) investigou a justiça 

socioambiental em Irati, no estado do Paraná, por meio da regra 3/30/300, 

considerando áreas verdes públicas, privadas e potenciais. A análise, realizada com 

o auxílio do software QGIS e do Processo de Análise Hierárquica (AHP), classificou 

os bairros em categorias de justiça (ótima, razoável e ruim) e correlacionou a justiça 

socioambiental com a climática por meio de mapas de Ilha de Calor Urbano (UHI) e 

Índice Térmico Urbano (UTFVI). Diante dos resultados obtidos, é imprescindível a 

adoção da diretriz 3-30-300-Potencial em Irati, visando a promoção de discussões 

acerca da implantação de novas áreas verdes públicas. Tal medida é fundamental 

para a promoção da equidade ambiental e a melhoria da qualidade de vida urbana 

(Santos, 2024). Este estudo reforça a relevância da regra como um instrumento para 

diagnosticar e orientar políticas públicas voltadas à infraestrutura verde e ao bem-

estar da população. 

Um estudo que avaliou os planos de arborização de capitais brasileiras, 

constatou que menos da metade (48%) das capitais disponibilizavam seus Planos 

Diretores de Arborização Urbana (PDAU) online, enquanto 11% sequer tinham 

previsão legal para tais instrumentos (Bucci et al., 2021). Os autores enfatizam que a 

carência de instrumentos formais de gestão evidencia a limitação dos municípios 

brasileiros em estruturar a arborização urbana como vetor de saúde e 

sustentabilidade. Como resultado, mesmo capitais com cobertura arbórea 

relativamente elevada ainda apresentam falhas na distribuição equitativa e no 

engajamento da população. 

Outro estudo, realizado em Uberaba (MG), intitulado Avaliação da Cobertura 

Vegetal Urbana Utilizando Imagens do Satélite CBERS‑4A (Geraldo et al., 2021) 

identificou uma cobertura vegetal média de 24,53% para a vegetação urbana (arbórea 

+ gramínea) e uma cobertura arbórea estimada de 18,51 m²/habitante, valores 

inferiores ao limiar de 30% de cobertura recomendado por diretrizes internacionais. O 

estudo também apontou que bairros periféricos apresentavam cobertura vegetal 

significativamente menor do que os bairros centrais mais consolidados, evidenciando 

desigualdades espaciais na oferta de arborização no contexto urbano.  
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3.3 Plano Diretor e Legislação 

 

A inclusão da arborização urbana no delineamento normativo municipal 

constitui requisito fundamental para a gestão sistemática das árvores em cidades 

brasileiras. Planos Diretores de Arborização Urbana (PDAU) e legislações 

complementares, quando existentes, estabelecem objetivos, responsabilidades 

institucionais, espécies recomendadas, normas de plantio e manutenção, além de 

instrumentos para proteção de árvores maduras. Exemplos recentes evidenciam a 

diversidade de arranjos institucionais. O PDAU de Caxias do Sul (2020) apresenta 

diretrizes detalhadas para a gestão da arborização, enquanto análises críticas do 

plano de Salvador ressaltam a necessidade de integração entre planejamento e 

execução orçamentária para a efetividade das metas de cobertura arbórea (Prefeitura 

De Caxias Do Sul, 2020; Sales et al., 2021).  

O Plano Diretor Estratégico (PDE) do Município de São Paulo, instituído pela 

Lei nº 16.050/2014 e revisado em 2024, é um dos instrumentos mais abrangentes de 

planejamento urbano do país, integrando diretrizes ambientais e de infraestrutura 

verde à estrutura territorial da cidade. O PDE incorpora a arborização e as áreas 

verdes como elementos estruturantes do sistema ambiental urbano, articulando-as 

com o macrozoneamento, o controle da expansão urbana e a mitigação das ilhas de 

calor (São Paulo, 2014). O plano prevê a ampliação da cobertura vegetal, a 

recuperação de fundos de vale e a integração das Unidades de Conservação ao tecido 

urbano, configurando um "sistema de espaços livres de uso público" voltado à 

sustentabilidade ambiental e ao bem-estar da população (Miranda, Cunha, Furlan, 

2021). Estudos recentes destacam que o PDE de São Paulo foi pioneiro ao vincular 

metas de cobertura arbórea à promoção da equidade socioambiental, priorizando 

bairros periféricos historicamente desprovidos de áreas verdes (Gonçalves, 2021). Tal 

orientação reafirma o papel do planejamento urbano como um mecanismo de 

promoção da justiça ambiental e de adaptação às mudanças climáticas. 

Nos demais municípios do estado de São Paulo, observa-se grande 

heterogeneidade quanto à integração da arborização urbana em seus planos 

diretores. Cidades como Campinas, Ribeirão Preto e Sorocaba incorporaram 

diretrizes ambientais em suas revisões recentes, vinculando o ordenamento territorial 

à criação de corredores ecológicos e à ampliação de áreas de lazer arborizadas 

(Campinas, 2018; Sorocaba, 2021). Em contraposição, cidades de médio porte, tais 
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como Araras e Limeira, ainda carecem de Planos Diretores de Arborização Urbana 

específicos e de legislação complementar que trate da manutenção, poda e inventário 

do patrimônio arbóreo, o que limita a implementação de políticas integradas de gestão 

verde (Julião, 2020). Estudos realizados sobre o interior paulista evidenciaram que a 

maioria das cidades dispõe de dispositivos genéricos nos planos diretores referentes 

ao "meio ambiente", porém sem estabelecer metas mensuráveis de cobertura arbórea 

ou diretrizes claras para o monitoramento (Salmi, 2023). A referida lacuna evidencia 

a necessidade de fortalecer a governança local, por meio da criação de instrumentos 

municipais que aproximem o planejamento da execução efetiva da arborização 

urbana. 

O município de Araras possui seu planejamento urbano regido pela Lei 

Complementar n.º 3.901/2006, que institui o Plano Diretor e define diretrizes voltadas 

ao desenvolvimento sustentável, harmonizando o crescimento econômico com a 

preservação ambiental e a qualidade de vida da população (Araras, 2006). Em 2024, 

o município deu início à revisão participativa do plano, por meio de audiências públicas 

e consultas populares, com o objetivo de atualizar suas políticas urbanas diante das 

novas demandas ambientais e sociais (Câmara Municipal De Araras, 2024). Tais 

medidas estão alinhadas às metas do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 11, 

da Organização das Nações Unidas (ONU, 2021), e reforçam a inserção da 

infraestrutura verde como elemento estratégico na gestão urbana, conforme também 

apontam Carvalho, Nascimento e Biondi (2022) ao analisarem cidades médias do 

interior paulista. 

Na prática, a existência de um PDAU facilita a priorização de ações como 

plantio, proteção e manejo, a criação de cadastros arbóreos e a institucionalização de 

rotinas de monitoramento. Esses elementos são essenciais para municípios de porte 

médio, como Araras, que requerem instrumentos normativos claros para orientar 

intervenções locais. 

Ao mesmo tempo, a ausência de uma regulamentação e a falta de inventários 

atualizados muitas vezes dificultam a realização de avaliações precisas sobre a 

distribuição de árvores nas áreas urbanas. Relatórios técnicos e manuais de 

arborização sinalizam que diversos municípios possuem normas de plantio sem ter 

realizado inventário atualizado das árvores, situação que compromete tanto a 

alocação de recursos quanto o monitoramento do cumprimento de metas previstas no 

plano (CEMIG, 2022). A experiência municipal mostra que a existência de normas e 
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de um PDAU é uma condição necessária, mas não suficiente, sendo igualmente 

necessário contar com dados confiáveis, gerados a partir de inventários ou 

amostragens, para fundamentar a implementação de políticas (Sales et al., 2021; 

Mendes, 2021) 

A decisão entre realizar um censo (inventário completo) ou um inventário 

amostral representa uma escolha metodológica central nos estudos de arborização 

urbana, determinada por recursos disponíveis, finalidade do levantamento e escala da 

cidade. O censo, que envolve a identificação e mensuração de todos os indivíduos 

arbóreos em uma área delimitada, proporciona o retrato mais preciso da estrutura 

arbórea e é indicado para áreas pequenas ou praças específicas. No entanto, em 

escala municipal, sua execução tende a ser onerosa em termos de tempo e custo 

(Projectare, 2021). Em contraste, métodos de amostragem bem planejados permitem 

estimativas robustas da população arbórea com custos operacionais reduzidos, 

mantendo a margem de erro sob controle quando o delineamento e o tamanho das 

parcelas são adequados ao objetivo do estudo (Angelo et al., 2022). Dessa forma, 

cidades de porte médio, como Araras, frequentemente adotam amostragens 

probabilísticas estratificadas como alternativa pragmática para obter dados 

representativos sem os custos de um censo total. 

A literatura técnica brasileira tem discutido critérios para optar por censo ou 

amostragem com base na finalidade do inventário (gestão de risco, cálculo de 

biomassa, planejamento de plantios) e na capacidade institucional. Estudos de caso 

e guias metodológicos demonstraram que a amostragem é recomendada quando o 

objetivo é estimar indicadores gerais, como o número de árvores por habitante e a 

cobertura de copa média. Por outro lado, o censo é exigido para intervenções 

operacionais detalhadas, como poda, remoção e replantio, em áreas críticas (Silva,  

2025). Em suma, a deliberação deve levar em conta a precisão desejada, os recursos 

disponíveis e a urgência dos resultados. Em muitos casos, uma estratégia mista, que 

inclua amostragem para diagnóstico e censo focal em áreas de interesse, é a opção 

mais eficiente. 

Estudos recentes corroboram a importância de definir as unidades amostrais 

considerando a morfologia urbana local, como a malha viária, a ocupação por quadras 

e parques, a heterogeneidade socioespacial e a acessibilidade para o levantamento 

de campo. Estudos que adaptaram a metodologia de Curitiba em cidades do interior 

paulista ajustaram o tamanho e a forma das parcelas para compatibilizá-las com a 
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malha de ruas e com o tamanho médio dos setores censitários locais, reduzindo 

vieses de cobertura e aumentando a representatividade (Ferreira et al., 2023). Em 

suma, o delineamento amostral deve ser ajustado em cada caso, visto que a utilização 

irrestrita de unidades padronizadas sem levar em consideração o contexto urbano 

pode introduzir erro sistemático. 

No que se refere aos métodos de inventário, há um conjunto de procedimentos 

aplicáveis, tais como levantamentos de campo com registro por árvore (espécie, DAP, 

porte, condição fitossanitária), apoio por imagens aéreas para medição de área de 

copa, uso de LIDAR para determinar volumetria e altura, bem como a integração em 

bancos de dados georreferenciados (SIG). Dentre os avanços metodológicos recentes 

no Brasil, destacam-se o emprego combinado de imagens de alta resolução para 

identificação prévia de copas e a coleta amostral de campo apenas para validação e 

ajuste de modelos de extrapolação (Projectare, 2021; Zambonato et al., 2022). A 

integração em questão promove a redução dos custos de campo e o aumento da 

escalabilidade dos inventários municipais. Dessa forma, é possível realizar 

atualizações periódicas sem a necessidade de um censo total. 

Além dos métodos técnicos, protocolos padronizados e planilhas digitais têm 

sido desenvolvidos para uniformizar a coleta e facilitar a interoperabilidade entre os 

órgãos municipais. Em conformidade com os estudos de Zambonato et al. (2022) e 

CEMIG (2022), as propostas brasileiras recentes apresentaram modelos de inventário 

que agregam informações dendrométricas, fitossanitárias e de risco, com campos 

padronizados para integração em SIG e plataformas online de gestão urbana. A 

adoção de protocolos padronizados não apenas favorece a gestão operacional, mas 

também a produção de indicadores comparáveis entre municípios e ao longo do 

tempo, elemento crucial para o monitoramento de políticas públicas e para a prestação 

de contas à sociedade. 
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4 MATERIAL E MÉTODOS 

 

4.1 Área de Estudo 

 

O município de Araras, localizado no interior do estado de São Paulo, situa-

se nas coordenadas geográficas de 22°21′25″ S e 47°23′03″, com área territorial de 

644,831 km², conforme estimativa do IBGE (2024). A população, segundo o Censo de 

2022, é de 130.866 habitantes, o que representa uma densidade demográfica de 

202,95 habitantes por km². 



25 

 

Administrativamente, a zona urbana do município (área delimitada para o 

estudo) é composta por 42,7400 km² distribuídos por 328 setores censitários (IBGE, 

2022). Dentro desse contexto, Araras conta com cerca de 170 bairros, possuindo um 

total de 373 áreas verdes cadastradas (Prefeitura Municipal de Araras, 2023).  

Conforme as Normais Climatológicas publicadas pelo Instituto Nacional de 

Meteorologia (INMET), o município de Araras apresenta clima predominante do tipo 

Cwa, na classificação de Köppen-Geiger, tropical de altitude, com verões quentes e 

úmidos e invernos secos e amenos. A precipitação concentra-se nos meses mais 

quentes, enquanto os meses de inverno permanecem com baixo índice pluviométrico 

e temperaturas mais amenas. 

 

Figura 1. Localização e imagem de satélite da área de estudo: Araras, SP, Brasil. 

 
Fonte: Produzido pelo autor, em 2025, sobre imagem Sentinel-2 (Copernicus, 2025). 

 

O município de Araras apresenta uso do solo fortemente voltado às atividades 

agrícolas, com predominância da cultura da cana-de-açúcar, além de áreas 

significativas destinadas à citricultura. A vegetação nativa, caracterizada pelos biomas 

Cerrado e Mata Atlântica, encontra-se bastante reduzida, distribuída em pequenos 

fragmentos, o que evidencia a pressão exercida pela expansão agrícola sobre os 

recursos naturais (Rosa et al., 2022). 

 

4.2 Coleta de Dados 

 

Dada a finalidade desta pesquisa, que consiste em avaliar a floresta urbana 
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da cidade de Araras (SP) por setor censitário, relacionando a presença de árvores 

com indicadores socioeconômicos, foi elaborado um desenho metodológico baseado 

em um conjunto de indicadores que permite verificar empiricamente cada componente 

da regra 3/30/300.  

A abordagem em questão objetiva correlacionar o fundamento teórico da 

regra com métricas espaciais que refletem a estrutura da floresta urbana local, de 

modo a atender aos objetivos específicos do estudo. Ademais, foram analisados 

indicadores socioeconômicos, incluindo a renda média da população por setor, bem 

como a quantidade de crianças e idosos, permitindo compreender como esses grupos 

podem ser impactados pela infraestrutura verde. 

A delimitação da área urbana do município de Araras foi realizada com base 

na malha de setores censitários do Censo Demográfico 2022 (IBGE, 2022). A escolha 

dos setores censitários fundamenta-se no fato de que essa divisão territorial 

proporciona uniformidade nos recortes espaciais, facilitando comparações entre 

localidades urbanas devido à padronização de estrutura, tamanho e critérios 

operacionais (IBGE, 2023). É importante destacar que os setores censitários não 

possuem uma área física padronizada, uma vez que sua delimitação se baseia 

principalmente em critérios operacionais, especialmente o número de domicílios, de 

modo que cada setor represente uma unidade de trabalho compatível com a 

capacidade de coleta de um agente, tipicamente entre 200 e 300 domicílios (IBGE, 

2019). Em Araras, verificou-se que os setores urbanos apresentam uma variação 

espacial significativa, com áreas mínimas, máximas e médias que correspondem a 

4.422 m², 42.740.033 m² e 259.747 m², respectivamente.  

Ademais, a utilização dessa malha setorial é vantajosa para investigações 

sobre cobertura vegetal e desigualdade territorial pois oferece granularidade suficiente 

para identificar áreas com menor cobertura vegetal ou acesso reduzido em cidades 

de médio porte (IBGE, 2023). A escolha dos setores censitários, em vez de bairros, 

para esta análise foi motivada, também, pela dificuldade na obtenção de dados 

consistentes em tais delimitações nas bases geográficas da Prefeitura de Araras, que 

frequentemente carece de definições oficiais ou atualizações.  

 

4.3.1 Metodologia da visibilidade de três árvores 
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A visibilidade das árvores foi analisada a partir de dados públicos 

disponibilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), extraídos 

da base "Agregados por Setores Censitários - Brasil - Características Urbanísticas do 

Entorno dos Domicílios" (IBGE, 2022). Para a presente pesquisa, foram selecionadas 

as variáveis relacionadas à arborização das vias públicas. Os domicílios foram 

classificados em cinco categorias: sem árvores, de 1 a 2 árvores, de 3 a 4 árvores, 5 

ou mais árvores e não informado (saltado). O indicador de visibilidade reflete a 

qualidade da experiência visual cotidiana da população, sendo amplamente associado 

à melhoria da saúde mental, sensação de bem-estar e restauração cognitiva em 

ambientes urbanos (Houlden et al., 2020). 

A metodologia adotada pelo IBGE para a coleta dos dados de visibilidade das 

árvores, fundamenta-se na observação direta realizada pelos agentes ao longo da 

face de quadra, que constitui a unidade espacial básica do levantamento (IBGE, 

2023). Nesse procedimento, a arborização é o único quesito que utiliza o critério de 

contagem, restringindo-se às árvores localizadas na face do quarteirão percorrida e, 

quando existente, no canteiro central, desconsiderando qualquer elemento vegetativo 

situado em áreas internas dos lotes privados ou na calçada oposta (IBGE, 2023). Para 

serem contabilizadas, as árvores devem estar em área de uso comum, apresentar 

porte arbóreo com altura superior à média de uma pessoa adulta e ser identificadas 

como elementos destinados especificamente à arborização urbana, 

independentemente do estado da copa, da quantidade de folhas ou de podas recentes 

(IBGE, 2023).  

Destaca-se que os dados utilizados correspondem a uma amostra censitária, 

uma vez que o levantamento do IBGE abrange apenas uma parte dos setores 

censitários urbanos, no caso de Araras, apenas 257 de 328 setores foram avaliados. 

Tal característica preserva a coerência com o princípio amostral originalmente 

estabelecido na pesquisa, assegurando a representatividade espacial e estatística. O 

emprego de amostras censitárias é extensamente corroborado em estudos urbanos e 

ambientais, uma vez que possibilita a análise eficiente de vastas áreas, otimizando o 

processamento de dados e reduzindo custos operacionais sem afetar a precisão dos 

resultados (Ferreira et al., 2021; Lima et al., 2020). 

O processamento e a análise espacial dos dados foram realizados no software 

QGIS 3.42.2, um Sistema de Informação Geográfica de código aberto, que possibilitou 

a manipulação de imagens, a vetorização de feições e a elaboração dos mapas 
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temáticos. Inicialmente, a malha vetorial municipal e setorial censitária de Araras foi 

obtida e importada para o software QGIS, utilizando o plugin Censo IBGE. Em 

seguida, realizou-se o recorte da camada para isolar exclusivamente a área urbana, 

removendo os setores classificados como rurais conforme a codificação do IBGE. 

Dessa forma, apenas a malha urbana e os respectivos setores censitários foram 

mantidos para servir de base às análises espaciais subsequentes. 

 

4.3.2 Cobertura arbórea de 30% 

 

O indicador de 30% de cobertura arbórea, por sua vez, representa a 

capacidade da vegetação urbana de regular o microclima, reduzir o desconforto 

térmico e mitigar os efeitos das ilhas de calor, além de indicar a eficiência ecológica e 

funcional da infraestrutura verde nas cidades (Barros, 2020; Liu et al., 2024). 

  Para o cálculo da proporção de cobertura verde, considerou-se a área total de 

cada setor censitário e a área correspondente a espaços vegetados identificados, 

incluindo parques, praças, jardins públicos e áreas arborizadas. Essa abordagem, que 

integra dados de sensoriamento remoto e informações geoespaciais, é essencial para 

avaliar a infraestrutura verde urbana em diferentes escalas territoriais, permitindo 

análises comparativas entre regiões e a identificação de desigualdades na distribuição 

da cobertura vegetal (Pallathadka et al., 2023). 

Esse procedimento permitiu determinar, de forma direta e objetiva, a fração 

de área verde presente em cada setor urbano, gerando um indicador padronizado de 

cobertura vegetal que pode ser comparado entre diferentes setores (Kowe et al., 2021; 

Bauwelinck et al., 2021). 

 

4.3.3 Distância até áreas verdes 

 

A análise da distância média até áreas verdes constitui um indicador essencial 

de acessibilidade urbana, ao quantificar o deslocamento exigido para que a população 

acesse praças, parques e outros espaços livres de uso coletivo. Tal indicador é 

amplamente empregado na avaliação de desigualdades socioespaciais na oferta de 

infraestrutura verde e no embasamento de políticas públicas de planejamento urbano 

orientadas à promoção da equidade socioambiental (Fernandes et al., 2021; Liu et al., 

2024) 
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Neste estudo, a distância média foi obtida por meio da plataforma UrbVerde, 

que emprega a distância euclidiana entre o centróide geométrico de cada setor 

censitário urbano e a borda mais próxima do polígono que representa a área verde, 

como praças e parques (UrbVerde, 2021). Na plataforma UrbVerde, inicialmente, na 

página principal, selecionou-se o município de Araras – SP por meio da ferramenta de 

busca localizada. Em seguida, no menu lateral denominado Mapas Temáticos, 

acessou-se o grupo “Parques e praças”, expandindo-se as opções disponíveis. Dentro 

deste conjunto, escolheu-se a camada “Distância média até as praças”, a qual 

apresenta a estimativa da distância euclidiana entre o centróide geométrico de cada 

setor censitário e o limite mais próximo das praças e demais áreas verdes públicas. 

Após a seleção da camada, o mapa exibe automaticamente a distribuição 

espacial das distâncias, representada por uma escala cromática que varia do verde 

ao vermelho, correspondendo, respectivamente, às menores e maiores distâncias 

médias. No painel lateral direito, manteve-se habilitada a visualização dos setores 

censitários e das áreas verdes urbanas, garantindo a leitura integrada entre a malha 

urbana e os polígonos de vegetação pública. A navegação no mapa foi realizada 

exclusivamente em modo bidimensional, preservando a configuração padrão da 

plataforma. 

Por fim, os valores associados a cada setor censitário foram consultados a 

partir da legenda fornecida pela plataforma, que apresenta intervalos de distância em 

metros e permite a comparação visual entre diferentes regiões da cidade. Esses 

procedimentos asseguraram consistência na extração dos dados e reprodutibilidade 

na análise espacial conduzida. 

 

Tal abordagem está alinhada com metodologias amplamente empregadas em 

estudos de acessibilidade verde, que utilizam o centróide dos setores censitários 

como referência para o cálculo de distâncias médias, dada sua representatividade 

espacial (Wang et al., 2021). Adicionalmente, a opção pela borda da área verde, em 

vez do centro, fundamenta-se em práticas consolidadas de análise de acessibilidade, 

que consideram a distância mínima necessária para o contato físico com a 

infraestrutura verde (Zhang et al., 2022). 

Após a coleta automática dos dados na plataforma, os valores das distâncias 

médias de cada setor foram transcritos e organizados em uma planilha. 

Posteriormente, esses dados foram atribuídos a cada setor correspondente para seu 
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mapeamento. 

 

4.3.4 Dados socioeconômicos  

 

A variável de rendimento médio mensal domiciliar per capita foi obtida a partir 

dos dados disponibilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

com base no Censo Demográfico de 2022, em nível de setor censitário. Essa variável 

foi utilizada como indicador socioeconômico para representar a distribuição da renda 

na cidade de Araras, permitindo identificar desigualdades territoriais e sua relação 

com a disponibilidade de áreas verdes. O rendimento é amplamente utilizado em 

estudos de planejamento urbano e justiça ambiental, por refletir as condições de 

vulnerabilidade social e a capacidade de acesso a infraestruturas urbanas 

qualificadas. Dessa forma, a correlação entre renda e cobertura verde permite 

compreender de que maneira o desenvolvimento urbano tem reproduzido assimetrias 

socioambientais, especialmente em cidades de pequeno e médio porte (Ferreira et al., 

2023). 

Os dados demográficos referentes à população de crianças e idosos foram 

extraídos das bases de dados do Censo Demográfico de 2022, disponibilizadas pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Para cada um dos 257 setores 

censitários urbanos, foi realizado o levantamento do número absoluto de residentes 

pertencentes a cada faixa etária. Subsequentemente, esses valores foram 

transformados em dados proporcionais, calculando-se o percentual que cada setor 

representa em relação à população total de cada grupo (crianças e idosos). Essa 

informação foi utilizada para avaliar a vulnerabilidade demográfica e o potencial 

impacto da arborização urbana sobre grupos mais sensíveis às variações 

microclimáticas e à disponibilidade de áreas de lazer e convivência. A inclusão da 

idade como variável explicativa permite analisar se setores com maior presença de 

populações vulneráveis apresentam menor acesso a áreas verdes, contribuindo para 

discussões sobre equidade e planejamento inclusivo no contexto urbano (Callaghan 

et al., 2021; Liu et al., 2024) 

 

4.3.5 Análise dos dados 

 

Com o objetivo de verificar se as variáveis utilizadas apresentavam distribuição 
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normal, foi aplicado previamente o teste de normalidade de Shapiro–Wilk para cada 

conjunto de dados analisado. Os resultados indicaram que as variáveis não seguem 

uma distribuição normal (p < 0,05), inviabilizando o uso de testes paramétricos 

baseados em pressupostos de normalidade. Essa constatação fundamentou a adoção 

de métodos não paramétricos para a etapa de correlação, garantindo maior 

adequação estatística às características dos dados e maior confiabilidade na 

interpretação das relações identificadas. Portanto, para analisar a relação entre as 

variáveis socioeconômicas, demográficas e as métricas de infraestrutura verde, foi 

empregada, a análise de correlação de Spearman (ρ) devido a ausência de uma 

distribuição normal dos dados. 

Nesse viés, cada correlação foi testada quanto à sua significância estatística, 

utilizando o valor-p (p-value) como critério. Foi adotado um nível de significância de α 

= 0,05, de modo que correlações com p-valor inferior a 0,05 foram consideradas 

estatisticamente significativas, permitindo rejeitar a hipótese nula de que não há 

associação entre as variáveis. Todas as análises estatísticas e a geração dos gráficos 

de dispersão foram realizadas no software RStudio versão 4.5.1. 

Este delineamento metodológico, que utiliza a correlação de Spearman para 

explorar as associações entre os componentes da regra 3-30-300 e fatores 

contextuais, é uma abordagem robusta e alinhada com estudos recentes na área. Um 

exemplo notável é o trabalho de Croeser et al., 2024, que também aplicaram a 

correlação de Spearman para analisar a força e a direção das relações entre os três 

componentes da regra 3-30-300 em oito grandes cidades globais. 

 

 

5 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

5.1 Desempenho dos Componentes da Regra 3/30/300  

 

É fundamental ressaltar que, embora a regra 3-30-300 tenha sido 

conceitualmente para a escala de bairro, a presente análise adotou o setor censitário 

como unidade espacial. O setor censitário é, de um modo geral, uma unidade 

geográfica de menor dimensão e mais granular que um bairro, o que impõe um desafio 

metodológico superior para o cumprimento da regra, especialmente para o 

componente de 30% de cobertura. No entanto, esta opção não invalida os resultados, 
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mas concede-lhes um elevado potencial representativo. Ao demonstrar as carências 

e desigualdades em uma escala tão precisa, os resultados adquirem uma robustez 

acrescida, na medida em que indicam que as falhas na infraestrutura verde ocorrem 

em uma menor escala, produzindo um impacto direto na experiência cotidiana dos 

residentes e suas proximidades. 

O Gráfico 1 demonstra a proporção do total de 257 setores censitários do 

município de Araras (SP) que cumprem individualmente cada componente da Regra 

3/30/300. Constatou-se que o critério de distância de até 300 metros de áreas verdes 

públicas foi o mais atendido, contemplando 32% dos setores avaliados. Em 

contrapartida, o componente referente à visibilidade de, no mínimo, três árvores a 

partir dos domicílios foi atendido em apenas 13% dos setores, enquanto o indicador 

de 30% de cobertura arbórea apresentou o menor desempenho, com conformidade 

de apenas 9%.  

Gráfico 1. Porcentagem de Setores Censitários Urbanos de Araras (SP) em Conformidade e Não 
Conformidade com os Componentes Individuais da Regra 3/30/300. 

 
Fonte:Produzido pelo autor, em 2025. 

Os resultados obtidos demonstram que, embora Araras apresente um nível 

razoável de acessibilidade a áreas verdes públicas, há uma carência em relação à 

arborização de ruas e calçadas. Esse aspecto afeta diretamente o conforto térmico e 

a percepção visual do ambiente urbano.  

Diante dos resultados obtidos, é possível afirmar que, embora o município 

tenha apresentado avanços no que se refere à acessibilidade a parques e praças, a 

arborização de ruas e calçadas ainda é bastante limitada. A referida carência 

compromete não apenas o conforto térmico urbano, mas também a qualidade estética 

e o bem-estar psicológico dos moradores. Ademais, o desequilíbrio entre os 

componentes da regra evidencia a ausência de uma infraestrutura verde integrada, 
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aspecto ressaltado por Gómez-Baggethun e Barton (2013) como essencial para 

assegurar benefícios ecológicos e sociais equitativos. 

Em uma segunda análise, Gráfico 2 demonstra a quantidade de setores 

censitários no município de Araras (SP) que cumprem, de forma isolada ou 

combinada, os componentes da Regra 3/30/300. Constata-se que a maioria dos 

setores atende exclusivamente ao critério de proximidade a áreas verdes (300 m), 

totalizando 60 (23,3%) setores. Posteriormente, o componente de visibilidade de três 

árvores foi cumprido em 16 (5,4%) setores, enquanto o critério de 30% de cobertura 

arbórea foi atendido em apenas 14 setores. A análise das combinações revela que 16 

(6,2%) setores cumprem simultaneamente os critérios "3 e 300", 7 (2,7%) setores 

atendem "30 e 300" e apenas 2 (0,8%) setores "3 e 30". Nenhum setor atende 

integralmente os três componentes e 143 (55,6%) não atende a nenhuma regra. 

Gráfico 2. Porcentagem de Setores Censitários Urbanos de Araras (SP) que Atendem às 
Combinações dos Componentes da Regra 3/30/300. 

 
Fonte: Produzido pelo autor, em 2025. 

 

Esses resultados evidenciam a dificuldade de se alcançar a totalidade da 

Regra 3/30/300 em contextos urbanos de médio porte, como o município de Araras. 

A predominância do cumprimento isolado do componente 300 m indica que o 

município prioriza a criação de áreas verdes públicas, mas ainda carece de estratégias 

efetivas de arborização em ruas e calçadas residenciais, aspectos indispensáveis 

para a integração ecológica e o bem-estar da população (Almeida e Fernandes, 2023). 

Constatou-se situação análoga em estudos realizados por Croeser et al. (2024), que 

identificaram baixa conformidade integral com a regra em oito cidades globais. Dessa 

forma, evidencia-se que a maioria dos centros urbanos ainda enfrenta dificuldades em 

conciliar quantidade, distribuição e proximidade das áreas verdes. 
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5.2 Análise da Contagem de Árvores 

 

De acordo com os dados do IBGE (2022), as categorias "sem árvores" e "de 

1 a 2 árvores", são os grupo de domicílios que não atendem à regra dos 3; e à soma 

das categorias "de 3 a 4 árvores" e "5 ou mais árvores", correspondendo aos 

domicílios que atendem à regra. Dessa forma, a proporção de setores com visibilidade 

adequada foi calculada pela razão entre o total de setores que cumprem a regra e o 

número total de setores avaliados (257) (Tabela 1). 

 
Tabela 1. Porcentagem de setores que cumprem ou não a visualização de três árvores no entorno de 

seus domicílios, no município de Araras (SP). 

Cumprimento da Regra Porcentagem de Setores 

Cumprem 13,2% 

Não Cumprem 86,8% 

Fonte: Produzido pelo autor, em 2025. 
 

Os dados obtidos indicaram que 13,2% dos setores de Araras atendem ao 

critério "3" da regra 3/30/300, ou seja, apresentam visibilidade mínima de três árvores 

a partir de suas fachadas. Em contrapartida, 86,8% dos setores não atendem ao 

requisito. Esse resultado demonstra que a maioria dos setores do município não 

estabelece, de forma contínua ou intermitente, algum tipo de relação visual com a 

arborização urbana. Esse fato indica uma falta de avanço no que se refere à qualidade 

ambiental local. A presença de árvores visíveis a partir das residências tem sido 

associada a benefícios psicológicos e fisiológicos, como o aumento da sensação de 

bem-estar, a redução do estresse e a restauração da atenção mental (Wu et al., 2023). 

Ademais, o contato visual diário com áreas verdes é reconhecido como um dos 

principais fatores que favorecem a percepção de segurança, conforto térmico e apego 

ao lugar (De Bell et al., 2020). 

Conforme destacado por Konijnendijk (2023), a regra 3/30/300 deve ser 

interpretada como uma meta de cobertura e visibilidade universal, ou seja, o 

cumprimento integral do critério "3" deveria ser alcançado por todos os bairros. Dessa 

forma, embora o resultado geral do município seja expressivo, ele não garante uma 

distribuição homogênea entre bairros e setores censitários. Dessa forma, os valores 
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identificados reforçam a necessidade de planejamento urbano contínuo e de políticas 

públicas voltadas para a ampliação da arborização de ruas e calçadas, de modo que 

todos os moradores possam usufruir igualmente dos benefícios visuais e psicológicos 

da natureza urbana. 

É importante ressaltar que essa interpretação deve ser feita tendo em conta 

as limitações da própria Regra 3/30/300, que considera apenas indicadores 

quantitativos e espaciais, sem contemplar atributos qualitativos da vegetação, como 

espécie, porte, vitalidade ou condição fitossanitária. A ausência desses elementos na 

análise pode influenciar a percepção real dos benefícios ecológicos e sociais 

oferecidos pela arborização disponível. 

 

5.3 Porcentagem de Arborização por Setor Censitário 

A avaliação quantitativa da cobertura arbórea, realizada em todos os 328 

setores censitários urbanos de Araras, revelou que o município possui uma área de 

cobertura total de 12.196.600 m². Este valor corresponde a uma média de 28,5% de 

cobertura para toda a sua extensão urbana. É importante notar que não existe um 

consenso técnico que estipule uma porcentagem de cobertura arbórea ideal para a 

totalidade da área urbana total de um município. As diretrizes mais difundidas, como 

a regra 3-30-300, são preconizadas para escalas locais, como a de bairros, onde o 

impacto na qualidade de vida dos residentes é mais direto. 

A análise dos dados apresentados na Tabela 2, demonstram que uma 

proporção majoritária de 80,5% dos setores não atende ao critério estabelecido, 

enquanto apenas 19,5% alcançam ou superam essa meta. A baixa conformidade com 

a meta de 30% de cobertura arbórea, evidenciada pela média de apenas 16,25% por 

setor, demonstra que o município não atinge o nível adequado para a provisão de 

serviços ecossistêmicos essenciais, como a regulação térmica e a melhoria da 

qualidade do ar (Kabisch, Haase, 2017; Who, 2016).  

 

Tabela 2. Porcentagem de setores que cumprem ou não 30% de cobertura arbórea, em Araras (SP). 

Cumprimento da Regra Porcentagem de Setores 

Cumprem 19,5% 

Não Cumprem 80,5% 

Fonte: Produzido pelo autor, em 2025. 



36 

 

 

Ademais, a distribuição espacial da cobertura arbórea apresenta significativa 

desigualdade (Figura 2). Setores periféricos e áreas de ocupação recente registram 

cobertura superior a 30%, enquanto a maioria dos setores centrais, caracterizados por 

elevada densidade construtiva, apresenta índices inferiores a 20% ou até mesmo 

abaixo de 10%. Esta disparidade espacial reflete padrões observados em outros 

municípios brasileiros, nos quais a urbanização histórica e a pressão imobiliária 

resultam na redução da vegetação em áreas centrais (Facundes et al., 2024). Além 

disso, pela vocação agropecuária da cidade de Araras e sua expansão está sendo 

visualizada em processo atual, reconhecer as áreas periféricas como aquelas onde 

de maior área verde pode ser um reflexo de sua caracterização natural, caracterizando 

essas regiões como sensíveis para proteção aos instrumentos do Plano Diretor. 

Figura 2. Cobertura Arbórea Percentual por Setor Censitário no Município de Araras (SP). 

 
Fonte: Produzido pelo autor, em 2025. 

 

Importante deixar claro que, a heterogeneidade na distribuição da cobertura 

arbórea compromete a equidade socioambiental, pois uma parcela significativa da 

população permanece sem acesso aos serviços ecossistêmicos proporcionados pela 

arborização urbana, como sombreamento, mitigação de ilhas de calor, regulação do 

microclima e melhoria da qualidade de vida (Alvares et al., 2013; Tian et al., 2021; 

Barbosa et al., 2017). Ferreira et al. (2022) destacam que a distribuição desigual da 

cobertura arbórea em áreas urbanas aprofunda desigualdades socioeconômicas 

históricas e demanda ações de planejamento territorial mais integradas. 

Desse modo, a distribuição desigual evidencia a necessidade de políticas 

públicas voltadas prioritariamente aos setores com baixos índices de cobertura. Essas 
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medidas são essenciais para garantir acesso equitativo aos benefícios das áreas 

verdes e promover a sustentabilidade urbana (Silva et al., 2025). Entretanto, atender 

plenamente a meta de 30% em bairros altamente urbanizados, como os setores 

centrais, constitui um desafio adicional. Nesses locais, a elevada impermeabilização 

do solo, a presença consolidada de edificações e a escassez de espaços livres 

dificultam intervenções estruturais capazes de ampliar significativamente a cobertura 

arbórea. Assim, a adequação desses bairros às metas propostas demanda estratégias 

de longo prazo, associadas ao redesenho urbano e à criação de oportunidades para 

o incremento de vegetação em áreas hoje totalmente pavimentadas. 

 

5.4 Distância entre Áreas Verdes  

 

A Figura 3, apresenta a distribuição dos setores censitários de acordo com 

sua proximidade a um determinado ponto de interesse, áreas verdes, parques e 

praças, categorizando-os em duas classes: setores localizados a menos de 300 

metros, em verde e setores a mais de 300 metros, em vermelho.  

 

 
 
 
 
 
 
 

Figura 3. Distância de áreas verdes por setor censitário no município de Araras (SP). 

 

 
Fonte: Produzido pelo autor, em 2025. 
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A escolha do limiar de 300 m é significativa, pois é frequentemente utilizada 

em estudos de planejamento urbano e saúde pública como uma distância razoável 

para acessibilidade a pé a serviços e infraestruturas, incluindo áreas verdes e parques 

(Almeida, Fernandes, 2023). 

A análise visual do mapa revela que a distribuição dos setores verdes e 

vermelhos não é homogênea. Observa-se uma concentração de setores verdes em 

algumas áreas, indicando boa acessibilidade a esse ponto de interesse, enquanto 

outras regiões são predominantemente vermelhas, sugerindo uma menor 

acessibilidade. Essa disparidade na acessibilidade pode ter implicações diretas na 

qualidade de vida da população, uma vez que a proximidade a áreas verdes urbanas 

está associada a diversos benefícios, como a promoção da atividade física, a redução 

do estresse, a melhoria da saúde mental e a regulação microclimática (Ciclovivo, 

2024; RBAFS, 2024). 

A Tabela 3 evidencia que 64% dos setores censitários de Araras atendem ao 

critério de estarem localizados a até 300 metros de uma área verde, enquanto 36% 

não cumprem essa exigência. Esse resultado indica que, embora a maioria da 

população tenha acesso relativamente próximo a parques, praças ou áreas 

vegetadas, ainda existe uma parcela significativa do território municipal em situação 

de desvantagem 

 
Tabela 3. Porcentagem de Setores que Cumprem ou Não a Distância Máxima de 300 m de áreas 

verdes por setor censitário, no município de Araras (SP). 

Cumprimento da Regra Porcentagem de Setores 

Cumprem 64% 

Não Cumprem 36% 

Fonte: Produzido pelo autor, em 2025. 
 

A falta de acesso equitativo a esses espaços pode exacerbar as 

desigualdades sociais e de saúde, especialmente em áreas onde a população já 

enfrenta outras vulnerabilidades. Simão (2024) aponta que a acessibilidade a parques 

e áreas verdes é um indicador crucial de justiça ambiental, e a ausência desses 

espaços em proximidade pode impactar negativamente o bem-estar das 

comunidades. 
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Portanto, o padrão espacial observado no mapa de distância reforça a 

necessidade de políticas públicas que visem a criação e a melhoria da acessibilidade 

a áreas verdes em todas as regiões da cidade, garantindo que os benefícios da 

natureza urbana sejam compartilhados de forma equitativa por todos os cidadãos. 

Contudo, alcançar essa equidade na distribuição de áreas verdes representa um 

desafio significativo para o planejamento urbano. Em setores já consolidados e 

densamente urbanizados, a adequação a essa meta não é uma tarefa simples, pois 

frequentemente envolve a necessidade de intervir na infraestrutura cinza existente. 

Em muitos casos, a criação de novos espaços verdes pode demandar a aquisição de 

áreas privadas para conversão em áreas públicas, um processo complexo e de alto 

custo para a gestão municipal. 

 

5.5 Análise Espacial da Arborização e Renda 

 

A análise das figuras de distribuição espacial da arborização e da renda revela 

padrões que sugerem uma relação entre a cobertura vegetal e as condições 

socioeconômicas dos setores urbanos (Figura 4). 

 
Figura 4. Comparação entre a distribuição de Arborização e Renda no município de Araras (SP). 

 
Fonte: Produzido pelo autor, em 2025. 

 

O mapa de arborização (Figura 4a) indica que setores com 30% ou mais de 

cobertura arbórea, destacados em verde, concentram-se em áreas específicas. Em 

contraste, setores com menor percentual de arborização, destacados em vermelho, 

predominam em outras regiões. Ademais, o mapa (Figura 4b) apresenta a distribuição 
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da renda per capita, com tons escuros indicando rendas equivalentes a um salário 

mínimo e tons claros representando rendas mais elevadas. A análise conjunta desses 

mapas sugere que áreas de menor renda tendem a não atingir o mínimo de 30%, 

enquanto áreas de maior renda conseguem atingir a marca. 

A analogia entre renda e porcentagem de arborização (Gráfico 3), obteve uma 

correlação positiva, fraca, porém estatisticamente significativa (ρ = 0,231; p < 0,001) 

no teste de correlação de Spearman. Dessa forma, embora a renda não seja o único 

fator determinante, existe uma tendência, onde setores com maior poder aquisitivo 

tendem a ser mais arborizados. A análise da linha de tendência reforça essa 

conclusão, exibindo um padrão que evidencia uma cobertura vegetal notavelmente 

baixa nas áreas de menor renda, com um aumento progressivo conforme a renda se 

eleva. Tal resultado alinha-se à vasta literatura sobre justiça ambiental, que 

documenta a distribuição desigual de serviços ecossistêmicos em espaços urbanos. 

 
Gráfico 3. Relação entre Salário Mínimo e Percentual de Cobertura Arbórea presente nos Setores 

Censitários Urbanos de Araras (SP). 

 
Fonte: Produzido pelo autor, em 2025. 

 

Ao analisar a percepção do complemento ‘’3’’ (Gráfico 4), por sua vez, não 

foi encontrada uma correlação estatisticamente significativa com a renda (Spearman 

ρ = -0,042; p = 0,5031). O valor-p, substancialmente superior ao nível de significância 

de 0,05, indica que a hipótese nula não pode ser rejeitada. Isso sugere que a 

percepção da arborização local não varia de forma consistente com a renda, ou que 

a métrica utilizada não captura adequadamente as nuances da qualidade do ambiente 

percebido pelos residentes. 
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Gráfico 4. Relação entre Salário Mínimo e Percentual de Domicílios com 3 ou mais Árvores Visíveis 
em seu Entorno em Araras (SP). 

 
Fonte: Produzido pelo autor, em 2025. 

 

Por fim, a análise da acessibilidade a áreas verdes públicas, medida pela 

distância média dos domicílios a esses espaços (Gráfico 5), também não apresentou 

correlação estatisticamente significativa com a renda (ρ = -0,089; p = 0,1572). A 

ausência de uma relação estatística sugere que a localização de parques e praças no 

município pode não seguir uma lógica diretamente associada à renda dos bairros. 

Embora a linha de tendência aponte uma leve diminuição da distância nas faixas de 

renda mais altas, a falta de significância estatística impede a formulação de 

conclusões a esse respeito, indicando que outros fatores, como o planejamento 

urbano histórico ou a topografia, podem ser mais preponderantes na distribuição 

desses equipamentos públicos. 

 



42 

 

Gráfico 5. Relação entre Salário Mínimo e Distância de Áreas Verdes Públicas de Setores 
Censitários Urbanos em Araras (SP).

 
Fonte: Produzido pelo autor, em 2025. 

 

Conforme observado, a desigualdade verde em Araras não se manifesta 

totalmente, de forma significativa em termos de renda. No entanto, é possível notar 

que tal desigualdade se manifesta, ainda que de maneira menos evidente, na 

organização espacial da cidade. Estudos realizados em municípios paulistas de porte 

similar, como Limeira e Sorocaba, identificam padrões semelhantes, nos quais o fator 

econômico perde relevância diante de condicionantes de planejamento urbano 

(Gonçalves, Maraschin, 2021). 

 

5.6 Análise de Grupos Vulneráveis com a Regra 3-30-300 

 

A análise da distribuição da infraestrutura verde se torna particularmente 

relevante quando correlacionada com a presença de grupos demográficos 

considerados mais vulneráveis, como crianças e idosos. O acesso à natureza impacta 

diretamente a saúde e o bem-estar desses grupos, seja pelo desenvolvimento infantil 

ou pela manutenção da qualidade de vida na terceira idade. Para investigar essa 

relação, foram realizados testes de correlação de Spearman entre as variáveis 

demográficas (% de crianças e idosos) e as métricas associadas à regra 3-30-300. 

Dentre as diversas correlações testadas, apenas duas apresentaram resultados 

estatisticamente significativos, as quais são discutidas a seguir. 

A primeira relação significativa encontrada aponta para uma desvantagem 

locacional para a população infantil no que tange ao acesso a espaços de lazer 
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estruturados. A análise de correlação entre o percentual de crianças e a distância às 

áreas verdes (Gráfico 6) resultou em um coeficiente (ρ) de 0,175 e um valor-p de 

0,0048. Este resultado indica uma correlação positiva, fraca, mas estatisticamente 

significativa, cuja interpretação é que setores com maior concentração de crianças 

tendem a estar localizados mais distantes de parques e praças. Embora a força da 

correlação seja baixa, a significância estatística valida a tendência, sugerindo que 

bairros com perfil demográfico mais jovem, possivelmente áreas de expansão urbana 

mais recentes, ainda carecem de investimentos em infraestrutura verde pública de 

grande porte, limitando o acesso das crianças a espaços qualificados para o lazer e a 

socialização. 

Gráfico 6. Relação entre Percentual de Crianças e Distância até Áreas Verdes Públicas, Presentes 
nos Setores Censitários Urbanos de Araras (SP). 

 
Fonte: Produzido pelo autor, em 2025. 

 

A segunda correlação significativa revela um panorama preocupante para a 

população idosa, focando no ambiente do entorno imediato. O teste realizado entre o 

percentual de idosos e a percepção de arborização domiciliar (Gráfico 7) apresentou 

um coeficiente (ρ) de -0,359 e um valor-p de 0 (p < 0,001), indicando uma correlação 

negativa, de força fraca a moderada, e com alta significância estatística. A conclusão 

a alcançada é que os setores com uma maior proporção de idosos tendem a 

apresentar uma menor quantidade de árvores no entorno de suas residências. A 

relação entre envelhecimento populacional e arborização é crítica, pois os idosos 

dependem de ambientes confortáveis, sombreados e acessíveis para manter sua 

mobilidade e qualidade de vida. Estas características são especialmente benéficas 

para a saúde da população idosa, que, por sua vez, passa a maior parte do tempo no 

ambiente doméstico e nas suas imediações (Dadvand et al., 2015). A escassez de 
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vegetação nas proximidades pode, portanto, agravar as condições de vulnerabilidade 

deste grupo. 

 
Gráfico 7. Relação entre Percentual de Idosos e Visibilidade de Árvores no Entorno de Seus 

Domicílios, Presentes nos Setores Censitários Urbanos de Araras (SP). 

 
Fonte: Produzido pelo autor, em 2025. 

 
A análise da acessibilidade da população idosa a áreas verdes públicas, 

apresentada na Gráfico 8, revela uma relação estatisticamente significativa. O gráfico 

de dispersão relaciona a proporção de idosos em cada setor censitário com a distância 

média, em metros, até à área verde mais próxima, fornecendo um diagnóstico sobre 

o acesso deste grupo a espaços de lazer e socialização. 

Gráfico 8. Relação entre Percentual de Idosos e Distância até Áreas Verdes Públicas, Presentes nos 
Setores Censitários Urbanos de Araras (SP). 

 

Fonte: Produzido pelo autor, em 2025. 
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O teste de correlação de Spearman indica um coeficiente (ρ) de -0,255, com 

um valor-p de 0 (p < 0,001), confirmando uma correlação negativa, embora fraca, com 

uma elevada significância estatística. Esta relação é corroborada pela linha de 

tendência evidenciada no gráfico, que exibe uma curva descendente, a qual à medida 

que a proporção de idosos aumenta, a distância às áreas verdes tende a diminuir. A 

significância estatística do resultado (p=0) garante que essa tendência não é um 

artefato aleatório, mas um padrão nos dados. 

Apesar da força da correlação ser classificada como fraca, evidenciada pela 

considerável dispersão dos pontos em torno da linha de tendência, a direção da 

associação é notória. Este padrão sugere uma vantagem locacional para a população 

idosa, constituindo um fator positivo, na medida em que facilita o acesso a 

oportunidades de lazer e interação social, elementos cruciais para a promoção de um 

envelhecimento ativo e saudável (Silva, 2025). 

Conforme demonstrado por Silva (2025), a ausência de áreas verdes nas 

proximidades tem um impacto negativo no isolamento social e no bem-estar físico e 

emocional destas populações. Deste modo, a escassez de arborização nas áreas 

residenciais evidencia um desafio de inclusão ambiental que deve ser integrado nas 

políticas públicas de urbanismo e saúde. De acordo com Bakhtsiyarava et al. (2024), 

as políticas urbanas direcionadas para estes públicos devem atribuir prioridade à 

criação de microespaços verdes e à arborização de vias em áreas periféricas, 

constituindo uma estratégia eficaz para promover o conforto térmico e a coesão social. 

Esta evidência reforça a necessidade estratégica de políticas urbanas integradas, que 

aliem o planejamento ecológico, a justiça social e a participação comunitária (Gómez-

Baggethun, Barton, 2013). 

 

5.7 Implicações da Desigualdade na Arborização Urbana e Desafios para a 

Arborização Equitativa 

 

A distribuição desigual da arborização urbana, evidenciada por mapas e 

análise estatística, destaca questões centrais de justiça ambiental e social nas 

cidades. A predominância de áreas verdes em regiões de maior renda e sua escassez 

em áreas de menor renda refletem processos históricos de urbanização e 

planejamento que marginalizam populações vulneráveis (WRI Brasil, 2020). O 

fenômeno da gentrificação verde, no qual o acesso a espaços naturais de qualidade 
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é restrito a determinados grupos, intensifica desigualdades e limita o acesso das 

comunidades de baixa renda aos benefícios da arborização. 

As implicações dessa desigualdade são vastas e afetam diretamente a 

qualidade de vida dos cidadãos. A falta de cobertura arbórea em bairros periféricos 

contribui para o aumento das ilhas de calor, tornando essas áreas mais suscetíveis a 

temperaturas elevadas e seus impactos na saúde, como estresse térmico e doenças 

respiratórias (Correio Braziliense, 2025).  

Além disso, a ausência de árvores e espaços verdes limita as oportunidades 

de lazer, recreação e contato com a natureza, essenciais para o bem-estar físico e 

mental (Riva Incorporadora, 2024). A arborização urbana, portanto, transcende a mera 

estética, configurando-se como um elemento fundamental para a saúde pública, a 

resiliência climática e a promoção da equidade social (Ecodebate, 2024). 

A distribuição da arborização urbana é determinada por diversos fatores além 

da renda, incluindo o histórico de ocupação do solo, a densidade construtiva, a 

infraestrutura disponível e as políticas públicas de planejamento urbano.  

A ausência de espaço adequado para o plantio de árvores em áreas 

densamente urbanizadas, a presença de infraestrutura subterrânea como redes de 

água, esgoto e eletricidade, bem como a resistência de moradores devido a 

preocupações com raízes, folhas ou segurança, constituem obstáculos relevantes 

para a ampliação da cobertura arbórea (Jornal da USP, 2023).  

Além disso, a manutenção insuficiente e a escolha inadequada de espécies 

adaptadas ao ambiente urbano reduzem a taxa de sobrevivência das árvores 

plantadas. 

Para reverter o cenário de desigualdade na arborização, é imperativo que as 

políticas públicas adotem uma abordagem mais inclusiva e equitativa. Isso envolve 

não apenas o plantio de novas árvores, mas também a criação de planos de manejo 

que considerem as especificidades de cada bairro, a participação da comunidade no 

processo de decisão e a destinação de recursos para áreas historicamente 

negligenciadas.  

A implementação de um Plano Nacional de Arborização Urbana, como o 

proposto pelo MMA (2025), é um passo importante para estabelecer diretrizes e metas 

que promovam a distribuição justa e eficiente da infraestrutura verde em todo o 

território nacional 
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5.8 A Regra 3/30/300 como Ferramenta de Diagnóstico para a Justiça 

Socioambiental e a Sustentabilidade Urbana 

 

Os resultados obtidos corroboram a hipótese de que o município de Araras 

(SP) apresenta avanços pontuais em termos de acessibilidade a áreas verdes. No 

entanto, ainda enfrenta grandes desafios no cumprimento integral da regra 3/30/300, 

sobretudo no que se refere à cobertura arbórea e à visibilidade de árvores no ambiente 

urbano. Essa configuração evidencia a necessidade de políticas públicas que 

promovam uma infraestrutura verde equitativa, com foco na inclusão socioambiental 

de grupos vulneráveis, como idosos e crianças, e na redução dos impactos da 

urbanização desordenada. 

Nesse sentido, os achados deste estudo dialogam diretamente com os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) propostos pela Agenda 2030 da 

ONU, em especial o ODS 11, que visa "tornar as cidades e os assentamentos 

humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis", e o ODS 13, que enfatiza a 

"ação urgente para combater as mudanças climáticas e seus impactos". A expansão 

da arborização urbana, associada à diminuição das desigualdades no acesso às áreas 

verdes, contribui para mitigar o efeito de ilhas de calor, aprimorar a qualidade do ar, 

promover bem-estar físico e psicológico, e aumentar a resiliência climática das 

cidades (Silva, 2025; Gómez-Baggethun, Barton, 2013). 

Dessa forma, a análise realizada em Araras demonstra o potencial da regra 

3/30/300 como ferramenta de diagnóstico e planejamento ambiental, capaz de orientar 

o poder público e a sociedade civil na construção de cidades mais verdes, saudáveis 

e socialmente justas. Entretanto, é importante reconhecer que essa métrica, embora 

útil e de fácil aplicação, apresenta limitações que precisam ser consideradas no 

processo de tomada de decisão. A regra não avalia a qualidade das árvores, o estado 

de conservação da vegetação nem a composição das áreas verdes, restringindo-se 

principalmente à quantificação e distribuição espacial.  

Além disso, seu enfoque recai sobre árvores presentes em vias públicas e 

sobre a cobertura arbórea geral, sem contemplar de forma detalhada os componentes 

arbóreos no interior das residências ou lotes privados. Em ambos os casos, embora 

não mensure diretamente as condições internas ou a vitalidade das árvores, os efeitos 

ambientais e sociais decorrentes dessas estruturas verdes podem impactar 

significativamente os residentes. Assim, a aplicação da regra 3/30/300 deve ser 
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entendida como um ponto de partida, e não como uma avaliação completa da 

arborização urbana, sendo recomendável sua integração com indicadores 

complementares que considerem aspectos qualitativos, ecológicos e socioambientais 

mais amplos. 

 

6 CONCLUSÃO 

 

A análise da arborização urbana de Araras (SP), fundamentada na Regra 

3/30/300, revelou um padrão fragmentado de infraestrutura verde, em que o acesso 

físico a áreas públicas não é acompanhado pelo cumprimento em conjunto da regra. 

O componente de proximidade a áreas verdes apresentou 32% de conformidade com 

o critério estabelecido. Em contraste, a visibilidade de três árvores e a cobertura 

arbórea de 30% obtiveram resultados consideravelmente inferiores, com 13% e 9% 

de conformidade, respectivamente. Após a soma dos parâmetros, verifica-se que 

nenhum dos setores cumpriu integralmente os três critérios da regra, revelando uma 

infraestrutura verde desigual e desarticulada. 

A renda se correlacionou apenas com o componente ‘’30’’ da regra 3-30-300, 

sugerindo que as desigualdades na arborização urbana não estão diretamente 

associadas à renda, mas a fatores estruturais do planejamento. Em contrapartida, as 

variáveis demográficas demonstraram que quanto maior a proporção de crianças, 

maior é a distância das áreas verdes. Ademais, setores com maior proporção de 

idosos estão associados a um menor cumprimento do componente '3' da regra, 

indicando que essa população reside em áreas com menor percepção de arborização 

no entorno domiciliar. Em contrapartida, essa mesma faixa etária apresentou maior 

proximidade a áreas verdes públicas. Essa dualidade aponta para uma 

vulnerabilidade ambiental que, embora o acesso a parques esteja facilitado, a 

carência de arborização cotidiana sugere que o planejamento urbano ainda integra de 

forma insatisfatória os critérios de conforto e bem-estar para a população idosa. 

Os resultados obtidos corroboram a importância de políticas públicas 

orientadas para a equidade verde, que devem abranger não só a presença de áreas 

verdes, mas também a sua distribuição, qualidade e integração com as áreas 

residenciais. A arborização de vias públicas, passeios e espaços de convivência 

constitui um aspecto relevante em termos de melhoria da qualidade de vida dos 

habitantes. Neste sentido, a Regra 3/30/300 emerge como uma ferramenta relevante 
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para identificar deficiências e orientar a construção de cidades mais resilientes, 

inclusivas e ambientalmente equilibradas. 
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